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INDICAÇÃO Nº.)69 /2022.
Senhor Presidente,
Senhorase senhores Vereadores:

INDICO AO SETOR PÚBLICO COMPETENTE QUE
FAÇA O RECOLHIMENTO DO LIXO DOMÉSTICO
DA COMUNIDADE CEDRO -— PLANALTO
SANTARENO.

O membro deste Poder, signatário do presente fazendo uso das prerrogativas que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo, vem com o
devido acatamento, indicar que, após os trâmites regimentais e devida aprovação
dos ilustres membrosdo soberano Plenário, seja endereçada correspondência, por
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santarém Dr. Nélio Aguiar, a
SEMURE (atravésdosetor de limpeza pública), paraas necessárias providências no
sentido de atender a comunidade CEDRO - PLANALTO SANTARENO ondeas
condições são muito precárias, com respeito ao recolhimento do LIXO
DOMÉSTICO, que tem sido prejudicada pela ausência do veículo recolhedor, o
que causa dificuldade e preocupação com relação a proliferação de doenças em
razão do acumulo desses materiais estragados, que ficam espalhados e/ou levados
pelas enxurradas no leito das artérias

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação Comunitária da referida
comunidade.

Sala das Sessões, Plenári Vereador Benedito Magalhães”, em de outubrode2022.
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